
Convite à apresentaçªo de pedidos de autorizaçªo de prospecçªo de hidrocarbonetos para o sector
F12

(2000/C 321/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O ministro dos Assuntos Económicos do Reino dos Países Baixos comunica que foi recebido um pedido de
autorizaçªo de prospecçªo de hidrocarbonetos relativo ao sector F12 indicado no mapa inserido no anexo
I do «Regelingen vergunningen koolwaterstoffen continentaal plaat 1996» (Regulamento de 1996 relativo às
autorizaçıes de prospecçªo de hidrocarbonetos na plataforma continental), Stcrt. 93.

Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o da Directiva 94/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de
Maio de 1994, relativa às condiçıes de concessªo e de utilizaçªo das autorizaçıes de prospecçªo, pesquisa
e produçªo de hidrocarbonetos, e da publicaçªo do nono convite à apresentaçªo de pedidos de autorizaçªo
de prospecçªo de hidrocarbonetos (Stcrt. 33, 1995), o ministro para os assuntos económicos lança um
convite à apresentaçªo de pedidos de autorizaçªo de prospecçªo de hidrocarbonetos para o sector F12.

O prazo de apresentaçªo dos pedidos Ø de 13 semanas a contar da data de publicaçªo do presente convite
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias; os pedidos devem ser enviados a: Minister van Economische
Zaken, ter attentie van de directeur Energieproductie, Bezuidenhoutseweg 6, 2594 AV Den Haag, Neder-
land, com a indicaçªo «persoonlijk in handen» (em mªo própria).

Nªo serªo tomados em consideraçªo os pedidos enviados após este prazo.

A decisªo relativa aos pedidos serÆ adoptada no prazo mÆximo de nove meses após esta data.

Para mais informaçıes, contactar o nœmero de telefone (31-70) 379 66 85.
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